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LEGAL SYSTEM 
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Resumo: Esta pesquisa tem como objetivo principal identificar a responsabilidade jurídica 

nos casos de violência obstétrica, e como objetivos específicos em relatar a violação dos 

direitos fundamentais na hora do parto, relacionado assim a violência obstétrica dentro do 

ordenamento jurídico brasileiro, e demonstrar a Deontologia na área da saúde. A importância 

desta pesquisa está em buscar orientar as parturientes e seus familiares no âmbito jurídico, 
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quanto aos direitos em uma assistência de saúde humanizada e realizada de forma adequada 

tanto para a gestante, quanto para o recém-nascido, no momento do pré-natal, no parto e no 

pós-parto, ainda que haja ausência de lei especifica criminalizando à violência obstétrica. 

Utilizou-se como metodologia a pesquisa qualitativa, pelo fato de desenvolver uma pesquisa 

bibliográfica e descritiva. O método utilizado foi o dedutivo, no qual buscou-se analisar a 

violência obstétrica no seio da sociedade brasileira, com a abordagem de casos ocorridos em 

hospitais públicos e particulares, trazendo a compreensão quanto à dinâmica no âmbito 

jurídico da violência obstétrica no momento do parto.     

Palavras-chave: Agressão às mulheres gestantes, sofrimento no parto, aplicação da lei nas 

maternidades, punibilidade do profissional. 

 

Abstract:  

The main objective of this research is to identify legal responsibility in cases of obstetric 

violence, and as specific objectives to report the violation of fundamental rights at the time of 

childbirth, thus related to obstetric violence within the Brazilian legal system, and to 

demonstrate Deontology in the area of health. The 

importanceofthisresearchistoseektoguidetheparturientsandtheirfamilies in the legal scope, 

regarding the rights in a humanized health care and carried out in an adequate way for both 

the pregnant woman and the new born, at the time of prenatal care, in child birth and post 

partum, al though there is no specific law criminalizing obstetric violence. Qualitative re 

search was used as a methodology, as it developed a bibliographic and descriptive research. 

The method used was the deductive one, in which we sought to analyze obstetric violence 

within Brazilian society, with the approach of cases that occurred in public and private 

hospitals, bringing an understanding of the dynamics in the legal scope of obstetric violence 

at the time of child birth. 

Keywords: Assault on pregnant women, suffering in childbirth, law enforcement in maternity 

yards, professional punishment. 

 

Introdução 

 

A violência obstétrica configura-se prática de atos agressivos cometidos pelos 

profissionais da área de saúde contra as parturientes e seus bebês, durante o parto, tais 

condutas configuram-se com a realização de procedimentos desnecessários e dolorosos para 

com a gestante, além de ações que constituem a violência psicológica através de insultos e 

palavras de baixo calão, atitudes estas que ferem a dignidade humana da mulher parturiente, 

assim como acabam colocando em risco a vida da parturiente e do neonato.  
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O Estado do Amazonas têm o dever jurídico de proteger a parturiente de danos a sua 

saúde no momento do parto causados por violência obstétrica, e também proteger dignidade 

humana da gestante, no âmbito jurídico, mesmo que haja a ausência de Lei especifica para os 

atos praticados sobre violência obstétrica realizados pelos profissionais de saúde no momento 

do parto contra as mulheres gestantes e até mesmo contra os recém-nascido. Diante desses 

acontecimentos, perguntasse: Quais as responsabilidades jurídicas aplicadas aos profissionais 

de saúde pela prática de violência obstétrica? 

Existem regulamentos do Ministério da Saúde, bem como, recomendações da 

Organização Mundial da Saúde para que haja nas maternidades uma excelente assistência 

prestada pelos profissionais de saúde, e principalmente sendo realizado de forma humanizada 

ás mulheres em estado puerperal, contudo, mesmo com essas orientações regulamentadas, 

ainda sim é violado o direito a dignidade humana das mulheres do período gestacional. 

Com o avanço da tecnologia e da ciência no âmbito jurídico e no campo de saúde, 

surgiram muitos desafios éticos aos profissionais de saúde, pois nos dias atuais, profissionais 

de saúde são confrontados por algumas parturiente e família destas, que exigem seus direitos à 

dignidade humana e as decisões quanto ao seu próprio corpo, fazendo assim com que os 

profissionais de saúde sejam obrigados a exercer a ética profissional.  

A saúde é um direito de todos e dever do Estado, conforme a Constituição Federal da 

República de 1988, por esse motivo é caracterizada como um direito fundamental das 

mulheres gestantes e de seus familiares, em ter acesso a assistência de saúde de forma 

humanizada no momento do parto.  

Sendo assim, o presente artigo apresentado abordará a importância do dever do Estado 

no âmbito do ordenamento jurídico em proteger e orientar as parturientes e seus familiares, 

quanto aos direitos em uma assistência de saúde humanizada e realizada de forma adequada 

tanto para a gestante, quanto para o recém-nascido, no momento do pré-natal, no parto e no 

pós-parto, ainda que haja ausência de Lei especifica em relação à violência obstétrica. 
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REFERNCIAL TEÓRICO 

 

Panorama Geral sobre a violência obstétrica. 

 

Segundo Castro e Rocha, (2020), o parto é um momento muito importante na vida da 

mulher, pois a partir desse momento ela irá passar a exercer um novo papel na sociedade que 

é ser mãe, passando por mudanças psicológicas, emocionais e sociais. 

O processo de dar à luz a uma nova vida, deve ser reconhecido pela sociedade e 

principalmente por profissionais de saúde que exercem suas funções em maternidades, como 

sendo um momento único e lindo para as parturientes, independente de quantas gestações a 

mulher já teve, pois é o momento que está parturiente está se preparando para conhecer este 

novo ser humano em que ela cria um vínculo entre mãe e filho (CASTRO; ROCHA, 2020). 

Certas condutas praticadas por profissionais de saúde contra as mulheres gestantes em 

maternidades devem ser proibidas perante a Lei no mundo atual, pois antigamente eram 

caracterizados como procedimentos normais para o parto, contudo atos de assistência médica 

praticados com desrespeito, causando danos físicos e mentais a gestante, são atos 

considerados como violência obstétrica (RUBIM et al, 2018). 

Segundo Ederli e Crepaldi, (2021), podem ser consideradas ações de violência 

obstétrica tanto no parto normal, como também no parto cesáreo, todas as atitudes e/ou 

intervenções realizadas por profissionais de saúde no corpo das gestantes no período do pré-

natal, no momento do parto e no pós-parto sem a sua devida autorização.  

A violência obstétrica pode ser destacada como sendo uma violência física e violência 

psicológica, bem como, pode ser considerada também uma violação dos direitos em que as 

gestantes têm a autonomia de decisões e informações concretas cerceadas, assim como a 

realização de intervenções que os profissionais julgam necessários para o momento do parto 

contra a vontade materna, fazendo com que assim a própria gestante não seja a protagonistas 

do seu parto (BRANDT et al, 2018). 
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A maioria das parturientes não tem uma experiência positiva no seu momento do 

parto, pois apesar deste momento ser um do mais esperado na vida mulher, algumas dessas 

mulheres sofrem violência obstétrica pelos profissionais de saúde no momento do parto 

(EDERLI; CREPALDI, 2021). 

O processo do nascimento anteriormente era realizado por mulheres chamadas de 

parteiras em ambiente domiciliar, junto aos seus familiares, na própria casa da parturiente, 

contudo, no decorrer dos anos o parto passou a ser institucionalizado, nas maternidades, em 

que a presença dos profissionais de saúde especializados em obstetrícia passou a ser 

obrigatórias no momento do procedimento do parto (CASTRO; ROCHA, 2020). 

Para RUBIM, et al, (2018, p. 101 à 102), as práticas de violência obstétrica 

contribuem com aumento de mortalidade maternal e neonatal, diante das seguintes condutas 

dos profissionais de saúde: 

 

I- Risco adicional associado aos eventos adversos de manejo agressivo do parto 

vaginal, como uso de ocitocina, uso rotineiro da episiotomia (que consiste em um 

corte na região do períneo), rotura precoce das membranas, manobra de Kristeller 

(consiste em pressão no fundo do útero), entre outras técnicas; 

II- Manejo agressivo e constrangimento à realização do parto cesariano; 

III- Negligência no atendimento a mulheres que expressam seu sofrimento (com 

choros, gritos e gemidos insistentes); 

IV- Hostilidade contra profissionais e mulheres considerados dissidentes do 

modelo hegemônico de assistência; 

V- Impedimento à presença de um acompanhante; 

VI- Atos hostis, negligentes e de retardo ao atendimento às mulheres em situação 

de abortamento, às quais muitas vezes negam atendimento ou demoram a prestar o 

Socorro necessário. 

 

Existe um dos tipos de violência obstétrica realizado nas gestantes no momento do 

parto que é muito comum a ser feita nas maternidades, que chamamos de episiotomia, que se 

configura com um corte no períneo quando a parturiente não tem passagem suficiente para o 

bebê, e mesmo assim o profissional de saúde força o parto normal, sem que seja lhe dado a 
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opção de escolher se quer ou não quer seja realizado em seu corpo tal procedimento. 

(SPACOV; SILVA, 2019). 

O termo violência obstétrica pode ser caracterizado como violência física ou 

psicológica as gestantes no momento do parto, contudo estende-se também as falhas nas 

estruturas físicas e administrativas da maternidade, referente tanto a maternidades públicas, 

como particulares (SILVA; FILHO, 2021). 

A violência obstétrica é praticada com maior frequência em maternidades que as 

pacientes gestantes são de classes socioeconômicas desfavorecidas, pois muitos profissionais 

de saúde por considerar que suas pacientes e os familiares destas são pessoas leigas, que 

desconhecem os seus direitos, bem como desconhecem os procedimentos adequados e 

humanísticos para uma assistência adequada no momento do parto, os profissionais acabam 

realizando procedimentos de forma desumana com as puérperas e os bebês no momento do 

parto e no pós-parto. (BRITO et al, 2020). 

Ressalto que a humanização que deveria ser proporcionada por profissionais de saúde 

no momento do parto é muito importante para a parturiente que está tendo a oportunidade de 

ser mãe, independente que seja a primeira gestação ou não, assim como é importante também 

para o bebê, que é uma nova vida que está vindo a este mundo, evitando assim procedimentos 

dolorosos e invasivos a mulher seu período puerperal. (RUBIM et al, 2018). 

A mulher tem o direito de ser a protagonista do seu parto, contudo, a partir do 

momento que é tirado dela o controle desse acontecimento, está mulher passa a considera a 

gestação como algo inseguro, sendo submetida muitas das vezes a procedimentos invasivos e 

desnecessários que acabam prejudicando a ela e ao seu bebê. (BRANDT et al, 2018). 

Para Fontoura et al, (2020), nos dias atuais, o momento do parto passou a ser 

considerado apenas um evento de procedimento médico, onde o profissional de saúde julga o 

que é importante e necessário para a gestante e para o bebê e ponto final, desconsiderando a 

opinião e a vontade da própria gestante, fazendo com que o momento do parto que deveria ser 

lembrado com muita alegria, passando a ser uma lembrança dolorosa e muita das vezes 

constrangedora para a parturiente e sua família. 
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Responsabilidade Jurídica. 

 

De acordo com estudo realizado por Feijão et al, (2020), o trauma do parto para as 

mulheres tem sido muito comum nos dias atuais, principalmente se tratando de parto normal, 

pois além de agressões verbais, existem também agressões físicas causadas por profissionais 

de saúde em maternidades deixando-as traumatizadas psicologicamente e fisicamente.  

Para Fontoura et al, (2020), com o avanço da tecnologia e da ciência no âmbito 

jurídico e no campo de saúde, surgiram muitos desafios éticos aos profissionais de saúde, pois 

nos dias atuais, profissionais de saúde são confrontados por algumas parturiente e família 

destas, que exigem seus direitos à dignidade humana e as decisões quanto ao seu próprio 

corpo, fazendo assim com que os profissionais de saúde sejam obrigados a exercer a ética 

profissional.  

É responsabilidade do Estado do Amazonas a obrigação civil de indenização por 

fatores que cause a violência obstétrica por profissionais de saúde do Poder Público, bem 

como, nas redes particulares a responsabilidade solidaria é de suas próprias empresas. Sendo 

caracterizada na violência obstétrica responsabilidade civil, penal e administrativa. (RUBIM 

et al, 2018). 

O direito a saúde está previsto na constituição federal, pois a saúde de qualidade é 

importante ao ser humano, não somente para o bem-estar, mas, para a dignidade da pessoa 

humana, conforme o Art. 6° da Constituição Federal de 1988: 

 

Art. 6°, CF/88 - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.  
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Para Ederli e Crepaldi, (2021), as ações da equipe de saúde nas maternidades do 

Estado do Amazonas caracterizam como violência obstétrica através da violação dos direitos 

humanos e direito reprodutivo da mulher gestante, causando a ela, traumas psicológicos e 

físicos. 

Assim como a saúde é um direito de todos e dever do Estado, o parto humanizado é 

um direito fundamental a parturiente e ao seu recém-nascido, contudo a maioria delas 

desconhecem os seus direitos no memento do parto, em que são negadas a essas parturientes 

informações esclarecedoras para que possam juntamente com a sua família tomar decisões 

importantes quanto ao seu próprio corpo e sobre o parto. (RUBIM et al, 2018). 

Não existe lei especifica para que o profissional de saúde seja punido criminalmente 

por atos de violência obstétrica, no entanto, todas as mulheres tem o direito de 

acompanhamento humanizado no período de pré-natal, no momento do parto e no pós-parto, 

tendo assim a promoção e garantia do direito à cidadania humanizada das mulheres (BRITO 

et al, 2020). 

Mesmo não tendo Leis especificas para punição de violência obstétrica, tal ato gera 

violação dos direitos humanos existentes na Constituição Brasileira, pois é direito das 

mulheres parturientes a terem assistência de qualidade no pré-natal, no momento do parto e no 

pós-parto, cabendo a responsabilidade de fiscalização do Estado nos setores de saúde, e em 

especifico nas maternidades (SILVA; FILHO, 2021). 

De acordo com Rubim, et al, (2018, p. 103 à 104), a legislação brasileira garante que a 

gestante tem o direito de ter um acompanhante de sua livre escolha em todo o preparatório do 

parto, no momento dos procedimentos do parto, sendo parto normal ou parto cesáreo, e no 

pós-parto, contudo ainda sim, existem atos de violação dos direitos, destacam-se: 

 

a) Impedimento da entrada do acompanhante escolhido pela gestante; 

b) Restrição quanto à escolha do acompanhante; 

c) Permissão de entrada de acompanhante somente se for mulher; 

d) Permissão de entrada de acompanhante somente se for o pai da criança; 

e) Restrição quanto ao tempo de acompanhamento; 
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f) Permissão para acompanhante somente no pós-parto; 

g) Permissão para acompanhante somente no pré-parto; 

h) Permissão de acompanhante só na hora do parto; 

i) Permissão para acompanhante somente se for parto normal; 

j) Permissão para acompanhante só se for realizado parto cesariano; 

k) Permissão para acompanhante só durante o horário de visitas; 

l) Permissão de acompanhante somente durante um período do dia; 

m) Cobrança de taxa para permitir a entrada do acompanhante.  

 

Para Fontoura et al, (2020), a ética na área da saúde é importante para que possa 

orientar o profissional quanto a conduta humana em relação as pacientes gestantes, o 

comportamento e costumes profissionais. Contudo, quando se trata de violência obstétrica é 

qualquer procedimento doloroso e desnecessário realizado pelo profissional da área da saúde 

com a mãe e/ou com o bebê recém-nascido. 

Apesar do comportamento dos profissionais de saúde em relação à violência obstétrica 

praticados contra as parturientes, terem uma sequência cultural, a partir do momento que 

houver punição por tal comportamento, os profissionais de saúde ficarão motivados a praticar 

cuidados com a parturiente de forma humanizada, temendo que a Lei cumpra com o processo 

de punir (SILVA; AGUIAR, 2020). 

Segundo Castro e Rocha, (2020), todas as parturientes tem o direito legitimo de um 

acompanhante em todo o processo do momento do parto até o pós-parto imediato, contudo, 

muita das vezes profissionais de saúde tem negligenciado esse direito as parturientes e seus 

familiares negando a eles o direito de tais acompanhamentos.  

Sendo assim, sem o devido acompanhamento de alguém da família da parturiente no 

processo do parto, que por direito deveria estar presente, os profissionais de saúde se sentem 

livres para tomar determinadas decisões sem o consentimento da gestante, frente ao momento 

delicado do parto que está passando, causando-lhe sofrimento (SPACOV; SILVA, 2019). 

De acordo com Rubim, et al, (2018, p. 103 à 104), apesar de não existir uma norma 

penal específica contra violência obstétrica, existe a Lei Federal n° 11.108, de 07 de abril de 
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2005, que garante que a gestante tenha o direito de ter um acompanhante de sua livre escolha 

em todo o preparatório do parto, no momento do parto e no pós-parto, relatando assim: 

 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 

ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 

acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto 

imediato. 

§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela parturiente. 

 

Seria necessário que houvesse uma maior divulgação dos direitos das gestantes no pré-

parto, que seria na assistência do pré-natal, bem como no momento do parto e no pós-parto, 

pois a dor do parto é considerada normal do corpo humano, contudo o sofrimento por 

procedimentos inadequados é desumano (BRANDT et al, 2018). 

Com isso, é extremamente importante a intervenção do Estado como forma de 

proteção à gestante e ao recém-nascido, para que atos de violência obstétrica sejam 

neutralizados no Estado do Amazonas, pois a cada dia que se passa as gestantes e seus 

familiares, apesar de todo o sofrimento psicológico e físico, por não saberem de seus direitos, 

tem considerado tais atos de violência como procedimentos normais (SPACOV; SILVA, 

2019). 

 

Danos psicológicos e físicos causados pela violência obstétrica. 

 

Para Oliveira e Albuquerque, (2018), o momento do parto é considerado para a 

parturiente e para seus familiares, um momento de grande intensidade e de fortes emoções, 

pois um novo ser humano fará parte de sua família, contudo, estes procuram a maternidade 

para que possam ser ajudados por profissionais de saúde nesse tão importante momento em 

suas vidas.  

O parto por muito tempo foi considerado um momento de dar à luz, constituído 

através de culturas que estão relacionadas ao sofrimento da mulher, como castigo pela prática 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art19j
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art19j%C2%A71
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do pecado de Eva, associando esse pecado ao fenômeno da gestação, contudo é necessário 

entender que embora seja cultural, ainda sim a gestação é um fenômeno fisiológico do corpo 

humano, que necessita de intervenções medicas de forma humanizada. (SILVA; AGUIAR, 

2020). 

A violência obstétrica é vista como uma invasão inapropriada ao corpo feminino, mais 

precisamente ao corpo da parturiente, realizada por profissionais de saúde no momento do 

pré-parto, durante o parto e pós-parto, com a realização de práticas desumanas, intervenções 

desnecessárias e a realização de procedimentos dolorosos e constrangedores, não respeitando 

a dignidade humana da mulher no momento do parto. (CASTRO; ROCHA, 2020). 

Os danos psicológicos e físicos da violência obstétrica causados a parturientes 

começam quando os profissionais de saúde forçam a gestante a um parto cesariano sem 

necessidade, mesmo quando o seu momento e dilatação estejamevoluindo normalmente, ou 

quando estes profissionais de saúde escolhem que a parturiente vai ter um parto normal, 

quando está sem condições gestacionais para parto normal ou o próprio bebê não encontra-se 

posicionado adequadamente para este tipo de parto, ocasionando assim muita dor e sofrimento 

para a parturiente e para o nascituro (SILVA; FILHO, 2021). 

Segundo Almeida e Thomé, (2020), o parto não está ligado a violência obstétrica, e 

sim são os procedimentos desnecessários realizados por profissional de saúde, mediante 

tratamento desumanizado a parturiente, abuso de medicações para reações dolorosas no corpo 

e a perda da autonomia da gestante de decidir de maneira livre sobre o seu corpo e a sua 

forma de parto, violando assim os direitos das mulheres grávidas.  

O apoio dos profissionais de saúde no pós-parto imediato é fundamental para que a 

amamentação tenha sucesso, por isso é importante que durante as ações educativas dirigidas 

à parturiente, deve-se ressaltar a importância do aleitamento materno exclusivo até os seis 

meses, e os benefícios do leite materno, identificando os produtos que prejudicam a 

amamentação, como leite industrializado, mamadeiras e chupetas (BRITO et al, 2020). 

Por isso é muito importante que a mãe se sinta segura em suas dificuldades e dúvidas 

em relação ao aleitamento materno, podendo contar com o apoio e as assistências de 
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profissionais de saúde na maternidade, para que assim as mesmas possam assumir o seu papel 

de mãe e provedora do aleitamento do seu filho. (SILVA; FILHO, 2021). 

Violência obstétrica é caracterizada pela violação dos direitos humanos da parturiente, 

dos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres no pré-natal, no próprio momento do parto e 

no pós-parto, assim excluindo dessas mulheres em viver um dos momentos mais especiais em 

sua vida, que é o parto humanizado, o nascimento do filho, deixando na verdade a parturiente 

traumatizada com esse momento (EDERLI; CREPALDI, 2021). 

Para Rubim, et al, (2018, p. 108), a violência obstétrica acontece desde do momento 

de acolhimento da gestante no pré-natal e que é estendido até o pós-parto, pela falta de 

respeito com gestante tanto de forma psicológica como de forma física, e muitas das vezes 

causando-lhes traumas irreparáveis. Entendemos que para cada mulher tem o momento de 

parto diferente, em que os fatores psicossociais podem ser de formas diferentes para cada 

parturiente. 

A parturiente, juntamente com a sua família tem o direito de decidir sobre o seu corpo, 

é claro que pensando em sua saúde e do bebê, cabe a ela a decisão de autorização para 

realização da episiotomia para que seja realizado o parto normal, bem como a escolha de um 

parto cesárea, em casos de dificuldades com o parto e falta de passagem suficiente para o 

bebê, protegendo assim o psicológico e a invasão física da parturiente (OLIVEIRA; 

ALBUQUERQUE, 2018). 

A violência obstétrica física causa danos diretamente ao corpo da mulher, que muitas 

das vezes são danos irreparáveis, sendo através de procedimentos realizados sendo totalmente 

desnecessários para o parto e não comprovação cientifica para que os profissionais de saúde 

possam realizar tais procedimentos, como sendo estes: administração de medicações para 

acelerar o parto, episiotomia e a Manobra de Kristeller (SILVA; FILHO, 2021). 

A maioria das parturientes e seus familiares não conhecem os seus direitos em uma 

instituição de saúde no momento do parto, e com isso os profissionais de saúde realizam 

procedimentos dolorosos ou até mesmo permitem que aquele momento do parto seja doloroso 

fisicamente e psicologicamente à parturiente (SILVA; AGUIAR, 2020). 
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É importante que seja respeitada de forma física e psicológica a gestante não somente 

no momento do parto, mas, desde que essa gestante procura cuidados médicos devido o 

conhecimento da sua gravidez, sendo no acolhimento do pré-natal, no momento do 

nascimento do seu bebê, bem como, no pós-parto, em que devem ser realizados 

procedimentos de cuidados a mãe e com o recém-nascido. (SPACOV; SILVA, 2019). 

 

Considerações Finais 

 

Sendo assim, finalizo destacando que apesar de não existir lei especifica na esfera 

penal em relação à violência obstétrica, não se afasta a punibilidade na esfera civil e 

administrativa aos profissionais que não prestam assistência de saúde humanizada as 

parturientes, pois tas medidas de alguma forma de punição são consideradas medidas 

assecuratórias sobre os direitos reais das parturientes. 

 É direito fundamental a todas as parturientes terem acesso a prestação de serviços de 

saúde de forma humanizada, conforme consta na Constituição Federal da República de 1988, 

bem como ao direito de acompanhamento no pré-parto, no momento do parto e no pós-parto. 

Por isso, é importante que tanto as parturientes quanto os seus familiares conheçam 

seus direitos e deveres no momento do parto, para que se necessário, saibam em quais esferas 

jurídicas poderão buscar seus direitos, afim de que assim haja mudança na percepção de 

comportamento dos profissionais de saúde.  

A violência obstétrica contra as parturientes tem tornando-se cotidiana na assistência 

do serviço de saúde, apesar do Estado criar programas que atuam na humanização do 

atendimento as gestantes, a violência obstétrica ainda continua presente nas maternidades. 

 Muitas parturientes acabam entrando em ambientes, em que os profissionais não 

exercem a ética e o profissionalismo de sua atuação profissional em prestar assistência à 

saúde com qualidade, causando assim a essas parturientes ou até mesmo as famílias destas, 

danos físicos e psicológicos. 
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 Ressalto que muitos profissionais de saúde que exercem a função em ambientes de 

pré- natal e em maternidades, muita das vezes acabam agindo com violência obstétrica devido 

ao contexto sociocultural de tais atitudes já exercidas na profissão da saúde por profissionais 

antiéticos, faltando com o respeito às mulheres gestante e seus familiares. 

 Por isso, é importante que tanto as parturientes quanto os seus familiares conheçam 

seus direitos e deveres no momento do parto, para que se necessário, saiba em quais esferas 

jurídicas poderão buscar seus direitos, afim de que assim haja mudança na percepção de 

comportamento dos profissionais de saúde.  
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